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A defesa de Mário Jorge Soares Gentil, acusado de ser o mandante da
morte do vereador Silmar Braga de Souza, de Magé (RJ), requereu a
instauração de um incidente de falsidade documental, instrumento
previsto no artigo 145 do Código de Processo Penal (CPP).

Os advogados questionam a veracidade das provas digitais do caso, que
apontam que um corréu, apontado como executor do crime, estaria no
local da morte no momento do homicídio.

Por meio de um laudo técnico de Lorenzo Parodi, perito em forense
digital, fraudes e falsificações, a defesa contesta os documentos que
relacionam os dados de conexão telemática e a incidência das chamadas
Estações Rádio Base (ERBs) de uma operadora de celular, informações
que foram vinculadas ao corréu e ao local do crime. 

As ERBs são antenas responsáveis pela transmissão do sinal de celular.
A petição apresentada ao juízo da Vara Criminal da Comarca de Magé destaca inconsistências temporais e geográficas
dos documentos, como um deslocamento de 38 quilômetros que teria sido realizado em sete minutos, destacado como
fisicamente impossível pelo laudo, além de erros envolvendo a grafia da rua de uma ERB e a ausência de uma cadeia de
custódia auditável nos registros fornecidos pela operadora de telefonia. 

Segundo o laudo, esses dados podem ter sofrido manipulação humana ou edição indevida, o que compromete a
confiabilidade. 

Gentil era suplente do vereador de Magé que foi assassinado em janeiro de 2025. Quando a Delegacia de Homicídios da
Baixada Fluminense (DHBF) concluiu o inquérito do caso, o suplente foi indiciado pela polícia como mandante do crime
juntamente com o corréu Gutemberg de Santana, apontado como executor. 

Inconsistências técnicas

O laudo técnico enumera três inconsistências. Uma delas, considerada a mais gravosa pela defesa, indica, pela leitura
literal das planilhas reproduzidas nos autos, que a conexão do corréu iniciada às 10h57min45s teria se iniciado em uma
Estação Rádio Base localizada na cidade de Duque de Caxias (RJ) e se encerrado às 11h05min40s em uma Estação Rádio
Base da cidade de Magé.

“Em outras palavras, o documento pressupõe que o terminal teria percorrido aproximadamente 38 quilômetros em 7
minutos e 55 segundos, em trajeto urbano e rodoviário, com semáforos, fluxo de veículos, obstáculos e limitações
ordinárias de deslocamento. A inferência é fisicamente incompatível com a realidade e compromete a confiabilidade do
dado apresentado”, argumenta a defesa.

Além da estimativa do “Google Maps”, que aponta que o percurso de 38 km entre os dois municípios deveria ser
percorrido em 42 minutos, o laudo técnico afirma que para se cumprir o percurso em pouco mais de 7 minutos seria
necessário manter uma velocidade média de 288 km/h, o que seria improvável para um carro comum em ambiente urbano.
A título de comparação, o laudo destaca que o atual recorde de velocidade de um piloto de Fórmula 1, ou seja, em pista
fechada, é de 264,7 km/h.

“Parece, portanto, absolutamente irreal que uma pessoa normal (não um piloto de fórmula 1), com um carro normal,
parando em pedágios, semáforos e faixas de pedestres, no normal trânsito daquela região, tenha coberto os 38 km entre as
duas ERBs em 7 minutos e 55 segundos, duração da suposta conexão”, diz o laudo.
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Outra inconsistência levantada seria a contradição entre a afirmação policial de que o terminal atribuído ao corréu estaria
conectado a antenas localizadas em Magé desde as 08h09min43s enquanto o documento utilizado como suporte para
conclusão mostra que a  conexão teria se iniciado às 10h57min45s. “Trata-se de divergência objetiva entre a narrativa
investigativa e o dado documental que lhe serviria de fundamento”, afirma a defesa.

Uma terceira inconsistência mostra a divergência quanto à grafia do endereço de uma ERB situada em Magé. Segundo a
defesa, a rua aparece gravada como “Beluzze” ou “Beluzzi”, em contraste com a grafia “Belize”. 

“Essa divergência, embora pudesse isoladamente ser tratada como erro material, ganha relevância quando somada à
ausência de arquivo digital original, à inexistência de cadeia de custódia auditável e as demais incompatibilidades internas
do próprio registro. O erro pode indicar manipulação manual, transcrição indevida ou, no mínimo, ausência de origem
verificável do dado”, afirmam na petição.

Diante das inconsistências acima, a defesa solicita uma perícia técnica para confrontar os arquivos apresentados com os
registros originais da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Atuaram no caso os advogados Igor de Carvalho, Bruno Guerra e Renan Dutra, com parecer técnico de Lorenzo
Parodi.

Clique aqui para ler o ofício enviado ao juiz
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-22/laudo-aponta-inconsistencias-sobre-dados-telematicos-de-acusado/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2026/06/laudo-Incidente-de-falsidade-documental-peticao-vereador.pdf

